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DELIBERAÇÃO Nº 144, DE 07 DE MARÇO DE 2017.

Defere o uso CSE – referente ao protocolo nº 7179/2016 para Brava Beach Empreendimentos Ltda., Rua Delfim de Pádua Peixoto, nº 1100 – Praia Brava, Itajaí/SC. 

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 

Considerando a consulta de viabilidade (Protocolo nº 7179/2016) requerida por Brava Beach Empreendimentos Ltda., CNPJ 10.327.102/0001-70, com endereço Rua Delfim de Pádua Peixoto, nº 1100,  Praia Brava, para a atividade de serviços de hotelaria;

Considerando que o local onde se pretende instalar a atividade, segundo o Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012), é uma ZR1 – zona residencial, com parte em ZPA1 – zona de proteção ambiental e que o uso pretendido se encaixa em CSE – Comércio e Serviço Específico, conforme alínea “d”, inciso VII do Art. 60), cabendo a anuência do CMGDT;


Considerando a decisão da maioria do plenário do Conselho em reunião realizada no dia 07 de março de 2017,

DELIBERA:
Art. 1º. Permitir a atividade de serviços de hotelaria – Hotel, desde que utilizada a fração do terreno que corresponde à ZR1 - zona residencial, referente ao protocolo nº 7179/2016 para Brava Beach Empreendimentos Ltda., CNPJ 10.327.102/0001-70, com endereço Rua Delfim de Pádua Peixoto, nº 1100,  Praia Brava, Itajaí/SC.


[bookmark: _GoBack]Itajaí, 28 de março de 2017.


Rodrigo Lamim
Presidente
image1.jpeg
M U N ICIP IO DE ry S M CONSELHO MUNICIPAL DE GESTAO E

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL
o ITAJAl peTo
URBANISMO cmgdt@itajai.sc.gov.br

&,




